
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OÍiclo 251 2022/PMc/SEPLAG/DCONV
Gongonhas, 09 de Fevereiro 2022

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Convênio 0i12022 Celebrado entre o
Município de Congonhas e a Associação Hospitalar Bom Jesus para ciência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÉ DOS PROFETAS

coNVÊNro N" 01 12022

CONVÊNIO QUE ENIRE SI CELEBRAM O MUMCíHO DE

CONGONHAS/MG E A ASSOCIAçÃO HOSPITALAR

BOM JESUS,

Processo Administrotivo n' 1 1 054 I 2021

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o no 16.752.44610001-02, com
sede nq Proço Presidente Kubilschek, n" 135, Centro, Congonhos/MG, nesie oto
representodo por seu PreÍeiio, Clóudio Antônio de Souzo, inscrito no RG No M-

1.652.882 e no CPF no 314.756.986-15, dorovonte denominodo MUNICÍPIO e o
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS, inscrito no CNPJ sob o n' 19.ó92.755/000.]-

22, situodo no Avenido Podre Leonordo, 147 , Centro, Congonhos/Mc,
devidomenÍe representodo pelo sro. Keilo Neves Guerro Albuquerque, inscrito no
RG no 9.029.83.I e no CPF no 050.978.67ó-61, ocuponte do corgo de Diretoro
Adminisirotivo do Hospitol Bom Jesus, nos termos do Instrumento Porticulor de
Mondoio outorizodo em Assembleio Gerol Extroordinório do ComissÕo lntergesloro

do Associoçôo Hospitolor Bom Jesus e Resoluçõo do mesmo comissõo, oios estes

publicodos no Diório oficiol Betrônico do MunicÍpio em l0 de junho de 2021,

doroVonte denominodo ASSOCIAÇÃO HOSPITAIAR, com fundomento no lei
Municipol 4.050, de 21 de dezembro de 2021 e demois leglsloÇõo oplicóvel.
resolvem celebror o presente convênio. medionte os clóusulos e condições em

seguido descritos.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.,l. o presente convênio te,m como escopo o custeio de despesos urgentes e

necessórios à monutençõo e conilnuidode dos serviços prestodos pelo AHBJ, o

serem custeodos com recursos provenientes de iontes de recursos ordinórios do

naunicípio.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUçÃO DO§ SERVIçOS

2.2. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR deverÓ providencior o pleno execuçÔo do
plono de trqbolho, gorontindo o ocesso à populoçÕo à ossisiêncio hospitolor

emergenciol e humonizodo oos usuários do SUS'

ctÁusutA TERCEIRA - DAs oBRIGAÇÕES DA AssoclAÇÃo HoSPITAIAR

3.l.ObservortodososprincípiosqueregemoodministroçõopÚblico,em
especiol os do impessoolidode, morolidode e economicidode;

3.2. Apresentor, nos prestoções de contos, os 3 (três) orçomentos que bolizorom o

oquisiçõo de moteriois e controtoçôo de serviços pelo menor preço;

3.3. Goroniir o ossistêncio formocêutico por meio do oquisiçÔo de suprimentos'

insumos e produtos hosPitolores;
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3.4. Gorontir que sejom odoiodos os normos do Político Nocionol de
Humonizoçõo e orienioçÕes do OMS, MS, SES/MG, centrondo os diretrizes
osiistenciois no quolidode do otendimento prestodo oos pocientes, voTtodos poro
o otençÕo ocolhedoro, resolutivo e humono;

3.5. Atender com seus recursos humonos e 1écnicos os pocientes do SUS,

oÍerecendo, segundo o grou de complexidode de suo qssistêncio e suo
copocidode operocionol., os serviços de soúde que se enquodrem nos
modolidodes descritos neste lnstrumenio, sendo vedodq o remuneroçõo pelo
otendimento oo usuório por quolquer outro fonte de pogomento que nÕo o SUS;

3.ó. Acolher os usuórios de ocordo
observondo:

com os princípios do Hum,onizoçôo,

o) respeúo oos dÍreitos dos pocíentes, otendendo-os com dignidode de modo
universol e iguolilorio;

b) MonuÍençÕo do quolidode no prestoçõo dos serviços;

c) respeito à decisôo do usuório em reloçõo oo conseniimento ou recuso no
prestoçôo de serviços de soúde, solvo nos cosos de iminente perigo de morte ou
obrigoçõo legol;

d) Gorontio do sigilo dos dodos e inÍormoções relotivos oos usuórios;

e) Gorontio do otendimento oo usuório no ocolhimento o.penos por profissionol de
soúde de nÍvel superior ou médio, poro todo e quolquer informoçÕo;

f) Esclorecimento oos pocientes ocerco de seus direitos relotivomenie oos serviços
oferecidos e funcionomento do unidode de soúde;

3.7. Reolizor o monitorornento permonente dos serviços, especiolmente nos itens
necessórios à opuroçõo do cumprimento de suos obrigoções;

3-8. Goíontir infroesiruturo odequodo poro o exercício dos otividodes inerentes
oo presente convênio;

3.9. Responsobilizor-se pelos encorgos decorrentes do conkotoçôo de serviÇos
de terceiros poro otividodes ocessórios e opoio;

o) quondo nóo for executodo o objeto de ocordo;

b) quondo os presioçôes de contos nÕo Íorem opresenlodos no prozô estipulo
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3.10. Restituir eventuol soldo de recursos oÍuolizodo monetoriornente desde o
doto de recebimento; ocrescido de juros legois, no formo do legisloçôo oplicóvel
oos débitos poro com o Fozendo Municipol, em no móximo 30 (trinto) dios opós o
dotq do término do objeto ou, se for o coso, do denúncio ou rescisÕo deste
convênio, nos seguintes cosos:
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c) quondo os recursos ÍoÍem utilizodos em finqlidode diverso do estobelecido neste

convênio;

3..l 1 . Conceder o quolquer tempo e lugor e sem necessidode de prévio oviso por

;;;" J] üüüaiáõ, rriã ocesso de seridores do seu Centrole Interno, do sestor

respon3óvel,bemcomoporespeciolistoscredenciodosporeste'qtodososotos'
oi(uiuo5, regisÍros, documentos, fotos, estobelecimentos. setores e insloloÇões

iutácionoOoi direio ou indiretomente ligodos q este convêni'o e suo execuçÕo,

quondo em missõo de controle, fiscolizoçõo ou inspeÇÓo;

3.12. Movimentor os recursos somente em conio boncórlo específico poro o
presente convênio;

3.1 3, Cumprir Íiel'mente o Plono de Trobolho, obedecendo em especiol oo

.r*ogr#I Oe áxôcuçAo, visondo à pleno, correto e eÍicoz execuçÕo do obieto;

3-14. MonÍer registros especíÍicos, poro fins do odequodo ocomponhomento e

ovolioçôo do oplicoçõo dos recursos recebidos;

3'l5.MonÍerosituoçõocodosÍrolotuol]zododuronteoVigênciodesteconvênio:

3.1ó. Prestor contos dos recursos recebidos, no formo e periodicidode dispostos

neste convênio;

3.1 7. MonÍer orquivodo por I 0 (dez) onos todo o documentoçõo pertinente'

d'sponível pqro fiscolizoçôo, quondo necesório'

CLAÚSU[A QUARTA - DAS OBRIGAçÕES DO MUMCíPIO

4-l,orientoreoprovorosprocedimentostécnicoseoperocionoisnecessÓrioso
execuçõo do objeio deste convênio;

4.2.RepossoràASSoCIAÇÃoHoSPITALARosrecursosfinonceiros
coirespondentes oo ooiãto deite convênio, obedecendo oo cronogromo de

desembolso integronê io plono de Trobolho, observodos os normqs legois e

periinentes e demois disposições deste termo de convênio;

4.3. Pronogor, de ofício, o vigêncio deste convênio' quondo houver otrqso no

liberoçôo dos recursos, limitoào o pronogoçÔo oo exoto período do otroso

VeriÍicqdo;

4.4. Eteiuor tempestivomente o publicoçÔo do extroto deste convênio;

4.5. Desrgnor servidor no condiçÕo de gesior poro ocomponhoÍ, suPervisionor,

fiscolizor, oudi tor e ovolior, sisiemoticomente, o execuçõ o do obieto PocÍuodo
neste instrumenÍo, notificondo o ASSOC AÇÃO HOSPITALA R sobre os eventu ols

oconêncios referentes oo nÕo cumprimenio do objeto ou quoisquer outros oções

que comp romeiom o desempenho desie lnstrumenio, com o solicitoçõo de

implement e, tempestivomenie, os medidos soneodorot que se imp

VS^^qrs^ci";-
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4.7. Solicitor todos os documenÍos comprobolórios de despesos eÍetuodos à

"ánt" 
o"ii""ursos deste convênlo, poro fins de fiscolizoÇÕo;

4.8. Exominor e oprovor proposto de reÍormuloçÕo do convênio' desde que nõo

implique em mudonço do objeto;

4.9.DorciênciodoossinotwodesteconvênioooLegislotivoMunicipol'noprozo
.ãX.o de 30 (trinto) dios do celebroçÕo do inslrumento;

4.10. Dor ciêncio à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR o respeiio de quolquer

ineóurãriOoOe no presioçõo de contos dos recursos envolvidos;

4.11'Apolorodesenvolvimentoeoperfeiçoomentodosoçõespoctuodosneste
instrumento, visondo 

"..ôiãç4" 
oã-ãt"nàim"nto à populoçõo e melhorio do

podrÕo de quolidode dos serviços prestodos;

CTAUSUTA QUINTA - DO GESTOR

5.,l . Poro gestor responsóvel pelo ocomponhomento do execuçõo deste

convênio Íico indicodo l-ã ierviooro Hildode ollveirosouzo, motrÍculo53551,

o quol deveró opresentor .*nüi'""l" Relotórios com o oieste do cumprimento

ão-àoi"to, devendo ÇonstoÍ todos os oçôes desenvolvidos;

ri.lr rir frrlos. se oossível, bem como outros meios poro o
5.2. O gestor deveró incluir ÍoÍos' se possível' b

comprovoçõo do execuçÕo referente oo objeto deste convênio;

5.3. o gestor onolisoró os relotórios e todo.documentoçÕo.oqre1e1t1!3 gf1
fiscolizoçÕo técnico ", 

;;;; htd- irregulorioooes' solicitorÓ à ASSoCIAÇAo

HOSPITAiAR, por escrito, os respectivos coÍTeçÔes'

CTAÚSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

ó.1. O presente Convênio vigororó oté 31 11212022' o por"rir do doto de ossinoturo'

podendo tol prozo suI' p'on"ogoao' estondo os portes em comum ocordo e

considerondo os justificotivos dévidomenie oprovodos pelo Gestor Municipol de

ioúde, medionte celebroçõo de Termo Aditivo'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CTDADE DOS PROFETAS

4.6. Anollsor e oprovor o prestoçÕo de contos dos recursos repossodos, oplicodos

no consecuçõo do ob.ieto deste CONVÊNlO, emiiindo Porecer técnico' referenle

à execuçÕo Íísico e otingimento dos objetivos deste instrumenlo e, no que tonge

oo ospecto finonceiro, relotivomente à correto e regulor oplicoçÕo dos recursos'

no prozo de 90 (novento) dios, o contor do doto de seu recebimento;

CIAÚSUIA SETIMA . DOS VATORES

7.1. O volor totol desie instrumento seró de R$

milhões, cem mil, novecentos e seienÍo reois e vinte e oito centovos), que seroo

repossodos em P
desembolso lnserto
desle instrumento.

orcelos menso is, em conform idode oo cronogromo de

no Plono de Trobolho que é Porte integronte
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ctÁusurA otTAVA - DA,t^ovtMENTAÇÃo Dos REcuRsos
8.1. os recursos serÕo depositodàs em conto corrente do ASSocrAÇÃo
HOSPITALAR em instiiuiçÕo finonceiro público - Bonco do Brosil ou coixo Économico
Federol, eqcecífico poro o objeto deste convênio.
8.1 .2' Enquonlo nÕo empregodos no suo finolidode. os recursos serÕo
obrigotoriomente oplicodos no mêrcodo finonceiro.
8.1.3. os rendimentos serõo utilizodos no objeÍo do porcerio, eslondo sujeitos àsmesmos condições de prestoçõo de contos exigidos poro os iu.rrro,
tronsíeridos.

!.2. os pcigomentos deverôo ser efetuodos somente por tronsferêncio direto oofornecedor (Doc, rED) - tronsÍerêncio eretrônico, cujo beneficiório deveró serobrigotoriomente idenÍificodo - pessoo fGico ou jurídiôo, incrusive ór"iioJoiu, o"serviço (empregodos ou controtodos).
8.3. É vedodo o utflizoçôo de chegues poro soques ou quoisquer pogomentos.

cLÁusutA NoNA - DA clAsstflcAÇÃo DA DEspEsA9.1. G recursos Íinonceiros do MuNrcÍpro o serem repossodos à ASSocrAÇÀo
l-losPlTALAR conerõo o conto do seguinte crossificoçÕo'orç"rá"úii.,-õõáo: rs.unidode: 0). FunÇÕo: 10. subfunção: 302. progràmo: oo3ó. Atividode: 2.rr7 -Serviços AssocioçÕo Hospitolor-Recurso próprio.

3?:5-04] - ContribuiçÕes. Ficho: 59t. Fonie: 02. Volor: Rg t2.O0O.OOO,OO (doze
milhôes);

3.3.5_0.41 - Contribuições. Ficho: 784, Fonte: 200. Votor: Rg t3.]OO.9ZO,28 (trezemilhões, cem mil, novecentos e setento reois e vinte e oito centovos).
CTAUSUTA DÉC|MA - DA UBERAçÃO DOS RECURSOS.I0.1. - o. MuNrcÍpro liberoró os recursos finonceiros no montonte e doioestobelecidos no cronogromo de Desembolso do plono de Trobolho, màdiontedepósito no conto boncório do Associoçõo uorpitãror, especiricã[árá o piJr"nt"
convênio.

l-0.2 - Fico vedodo o utirizoçõo de recursos finonceiros em finoridode diverso doestobelecido neste convênio, oindo que em coróter de emergêncio.

ru'J. r-rco vedodo o reorizoçõo de despesos o tÍÍuro de toxo ou comissÕo deodministroçÕo, de gerêncio ou similor.

'10'4. - Fico vedodo o reorizoçõo de despesos com toxos boncóiios, murtos, juros ouconeçõo monetório, incrusive referenie o pogomentos ou recorhimentos ioro dosprozos, excetusndo-se o pogomenro de murtá e juros se deconenÍes de oiroso doodminisiroçõo público no liberoçÕo de recurso;

l0'5; - ficq vedodo o reorizoçôo de despesos com pubricidode, sorvo os de corótereducoÍivo, informotivo ou de orientoçõo socior, plevistos croromenÍe no prono deTrobolho, dos quois nôo constem nomes ou imogens que corocierizem promoçõo
pessool de outoridodes ou servidores públicos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
cIDAÓÉ Dos PRoFETAS

PRÀçÀP8ES]DENIE {UBIISCHEK, Í95.CENIRO. CON§OIII.IAS, M§,
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10.ó. Ficq vedodo o reolizoçõo de pogomenlo opós o vigêncio desle convênio,
solvo quondo o foto gerodor do despeso ienho oconido duronte o suo visêncio,
medionte .[usÍificotúo do Associoçõo Hospitolor e oprovoçóo do MUNtõíplo e
desde que o pogomento ocorro dentro do prozo previstó poro presioçôo de
conios finol.

,l0.7. 
Os recursos serôo mqntidos em conto boncório do AssociqÇõo Hospiiolor,

específico poro o presente convênio, sendo permitidos soques somente poio:

. . l- Pogomento de despesos previstos no Cronogromo de ExecuçÕo, medionte
tronsferêncios boncórios oo credor ou ordem boncório:

ll- Aplicoçôo no mercodo Íinonceiro, observondo o disposto no item seguinte:

10.8. Enqucnlo nõo empregodos no suo Íinolidode, os recursos tronsferidos serÕo
obrigoioriomente oplicodos em coderneto de pouponço, se o previsóo de seu uso
for iguol ou superior o 30 (irinto) dios ou em fundo de oplicoçôo finonceiro de curto
prozo quondo o suo r-rtilizoçôo se verificor em prozos menores que um mês.
,]0.9.: os rendimenlos dos oplicoções finonceiros serõo, obrigotoriomente.
oplicodos no objeto do convênio, estondo sujeitos às mesmos õondiçôes de
prestoçõo de contos exigidos poro recursos tronsferidos.

lo.l0. As receitos oriundss dos rendimentos do oplicoçÕo finonceiro nõo poderõo
ser computodos como controporiido devido pelo Associoçõo Hospitolor.

lo.l l A liberoçõo dos porcelos dos recursos previstos no cronogromq finonceiro
seró suspenso oié o correçÕo dos seguintes impropriedodes:

l- Quondo nÕo tiver hovido comprovoçõo do boo e regulor oplicoçõo do porcelo
onteriormente recebido, no formo desÍe convênio, inclusive medionte
procedimentos de fiscotizoçõo reolizodos periodicomente pelo MUNICíplO:

ll - Quondo verificodos:

o) Desvio de finolidode no oplicoçõo dos recursos liberqdos;

b) Atrosos nÕo jusiificodos no cumprimento dos prozos e dos elopos ou foses
progromodos;

c) Próticcls otentotórÍos oos princípios constitucionois fundomentois, inclusÍve osdo AdminisiroçÕo Público nos controtoçÕes e .demois otos proticodos no
execuçôo deste insirumento;

d) lnobservôncio de normos gerois específicos oplicóveis à AssocioçÕo
Hospiiolor e à execuçôo do objeto.

lll- quondo for descumprido pelo AssocioçÕo Hospitolor quolquer clóusulo ou
condiçÕo deste convênio;

PRÂÇÁPNEg]D€TNE 6UBÍTSCHE<, 135 . CENIRO . CONGONHAS , MG . .TEL.:G1) 1.1
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lV - Quondo constotodo ineguioridode ou inodimplêncio no opresenioçõo
dos prestoções de contos porciois;

V - Quondo o Associoçõo Hospitolor deixor de odotor os medidos soneo.doros
dos impropriedodes ocimo opontodos pelo MUNICíplO.

'I 
0.1 2, Quondo do denúncio, rescisõo, conclusÕo do objeto ou término deste

convênio, os soldos Íinqnceiros remonescenÍes, inclusive os provenientes dos
receitos obtidos em. oplicoções flnonceiros, serôo devolvidos pelo AssocioçÕo
Hospitolor oo MUNICÍPIO, no prozo Ímprorrogóvel de 30 (irinto) dios do evenio, sob
peno de imedioto instouroçÕo de tomodo de contos especÍol, providenciodo pelo
outoridode competente do MUNICíPIO, oro concedente.

I O.:13. Os recursos.finonceiros deverÕo ser movimentodos sempre por tronsferêncios
boncórios eletrônicos e individuolizodos por credor. É vedodo rnovimenÍoçõo
finonceiro em espécie ou por meio de cheques oo porlodor.

CI.AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO

I i.l. Este convênio deveró ser executodo Íielmente pelo MUNICíP|O e pelo
ASSOCIAÇÃO HOS.PITALAR, de ocordo com os clóusulos e condições
estobelecidos, respondendo codo um pelos consequêncios do suo inexecuçôo
JoÍol ou porciol, observondo-se oindo que o funçõo gerenciol fiscolizodorq seró
exercido pelo MUNICíPIO, por meio do Secretorio Municipol de Soúde, dentro do
prozo regulomentor de execuçõo e/ou prestoçõo ou tomodo de contos especiol,
ficondo ossegurodo oos ogentes quoliÍicodos do MUNIC[PlO o poder discricionório
de reorientor oçÕes e de ocotor ou nÕo justificotivos referentes o eventuois
disfunções ou iÍreguloridodes hovidos no execuçõo, sem prejuÍzo do oçÕo do
controle externo exercido pelo Legislotivo, por meio do Tribunol de Conios.

I I ?. Fico vedodo o otroso injustificodo no cumprimento dos etopos ou foses
progromodos, de ocordo com o Plono de Trobolho.

T L3. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR fico responsóvel por todos os encorgos
deconentes do execuçõo do objeto, sendo expressomente vedodo oÍribuiçÕo oo
MUNICIPIO de quoisquer encorgos, sejom de noturezo sociol,. trobolhisto,
previdenciório ou.fiscol, ressolvodos os obrigoçÕes estobelecidos no plono de
Trobolho.

1 I '4. Fico vedodo o olteroçôo dos oçôes e/ou etopos ou fqses constontes do plono
de Trobolho sem o prévio onuêncio do MUNICÍP|O, o ser.dodo por ocosiõo do
devido oprovoçÕo de suo reformuloçõo.

CI.ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAçÃo DE coNTAs

I2-1. A opresentoçôo do prestoçÕo de contos totol seró ocomponhodo dos
seguintes documenios:

..1§uOyr-.+qu"-
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PREFEITURA MUNICIPiAL DE CONGONHAS
CIDÂD'E DOS PROFETAS

I- Ofício de encominhomento endereçodo oos técnicos onolistos de
prestoçôes de conlos do Secretorio de Plonejomento, constondo o no do
convênio e o identificoçôo do porcelo (informondo-se trotor-se de prestoçõo
de contos do totol, de porcelo ou de porte desto);

ll- Trotondo-se de documentos poro soneomento de pendêncios d.e
prestoçôo de conios jó opresenÍodo, estes deverõo ser ocomponhodos de
documenlo com inÍormoçõo do no do of'rcio ossinodo pelo Íécnico onolisto
de presioçôo de conlos do Secretorio de Plonejomento que opontou os
in c onsislên cios;

Ill - Certidões Negotivos ou Positivos com efeito negotivo, em originol ou cópio
outenlicodo por servidor,devidomenieotuolizodo:CertidÕoConjunto
Negotivo de Débitos Relotivos oos TribuÍos Federois e à DÍvido Ativo do Uniõo,
Certificqdo de Reguloridode do FGTS e Certidõo Negotivo Municipol. Deveró'ser opresentodo noVo cerÍiôÕo somenÍe se o opresentodo onteriormenÍe
estiver vencido;

lV - Relotório de CumprimenÍo do Objeto, descrevendo de formo
ckcrmstonciodo os principois pontos do execuçóo deste insÍrumento, inclusive
relotivgmente oo ofingimento dos meios estobelecidos e à oplicoçÕo dos
recursos recebidos. A AssocioçÕo Hospitolor deveró incluir fotos, dentre outros
rneios, poro comprovoçõo do regulor execuçÕo do obleto;

V - Relotório de Execuçôo Físico- Finonceiro;

Vl - Execuçõo do Receiio e Despeso;

VTI - Reloçõo de Pogomentos Efetuodos;

Vlll - Concilioçõo boncório;

tX - Extrotos do conto boncório e do oplicoçÕo finonceiro de todo o per'rodo
de execuçÕo do convênio, ou sejo, desde o recebimenio do primeiro porcelo
oié o último moümentoçõo;

X - Recibos de depósitos no conlo específico;

Xl - recibo de depósito em conio o ser informodo pelo Município, do soldo
remonescente do conÍo corrente e do oplicoçõo finonceiro (oo fozer o
depósiio, o Associoçõo Hospitolor deveró informor que nõo hó servidor
municipol dos Poderes Executivo ou Legislotivo recebendo recursos do
convên'ro).

Xlll- onotoçÕo de Responsobilidode Técnico - ART dos projetos, quondo for o
coso;

XIV - outros documenios que se fizerem necessório à odequodo presloçõo de
contos, o crltério do servid elor responsóvel

PRÂçÀPRESIDENTE KUBÍTSCHEK, 135. .MG. cEP 36415-OOO - TE!.: (31 ) or. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

12.2. Os qnexos relocionodos neslo clóusulo devem ser totolmenle preenchidos e
ossinodoi por quem os preencheu e pelo representonte do ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR;

12.3. Todos os documentos de prestoçõo de contos referidos nesto clóusulo devem
ser opresentodos em vio originol (que seró devolvidq à Associoçôo Hospjtolor) e
9m cópio leg'rvel. NÕo serõo oceitos cópios frogmeniodos.

1L4. As prestoÇÕes de contos e os respostos o pendêncios especificodos em ofícios
deverõo ser entreg,ues direÍqmente oos técnicos onolistqs de prestoções de conÍos
do Secretorio de Plonejomento.

]2.5. As despesos serôo comprovodos medionte documentos fiscois, se for o coso,
nos quois deveró constor o no deste convênio, devendo ser ernitidos com clorezo
e sem rosuro§, ns formo do legisloçÕo e em nome do Associoçõo Hospitolor. O
MUNICÍPlO poderó solicitor quolquer documentoçõo que julgor Áecessóiio poro o
comprovoçõo do oplÍcoçÕo coíeto dos recursos tronsferidos.

T2.ó. Os documentos referidos nesto clóusulo serÕo montidos em orquivo em boo
ordem, no próprio locol em que Íorom contobilizodos, à disposiçõo do MUNICíptO
ou do Tribunol de Contos, pelo prozo de 10 {dez) onos, contodos do exercício
seguinte oo do oprovoçõo do prestoçôo.de conlos do ASSOCIAÇÃO HOSpITALAR.
No hipólese de o ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR utitizor serviços de contobiiidode de
ierceiros, o documentoçõo deveró ficor orquivodo nos dependêncios do
AssocioçÕo Hospitolor.

12.7. A presloçÕo de contos seró onolisodo e ovoliodo pelo Município sob dois
ospeclos, em especiol:

I - Técnico: relotivomenie à execuçÕo físico, cumprimento do Plono de
Trobolho e otingimento dos metos de execuçôo do objeto, podendo o
MUNICIPIO voler-se de relotórios ou loudos de diligêncios. inspeções ou
vistorios e tombém de informoções obtidos de pessoos beneÍicíodos, bem
como de outoridodes públicos ou outros entidodes.

ll - Finonceiro: relotivomente à correto e regulor oplicoçõo dos recursos
finonceiros, nos termos do legisloçÕo que rege o Administroçõo público.

12.8. A portir do doto do recebimento do presioçõo de conÍos, o MUNICÍplO, com
bose no disposto nos, itens ocirno, teró o prqzo móximo de ó0 (sessento) dios poro
onólise..

.l2.9. 
Estondo o prestoçÕo de contos em desconformidode com os normos deste

Convênio; seró emitido ofício à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR com prozo poro
soneomento dos irreguloridodes.

12.10. A oprovoçõo do prestoçôo de contos seró comunicodo.formolmente à
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR no prozo de 30 {trinto) dios opós o homologoçÕo.

.lfti.r§.r-r".r.qur
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PREFEITURA MUNTG|PAL DE,CONôONHAS
CÍDADE DOS PROFTIAS

12.11. A.prestcçõo de contos dos recursos repossodos ô ASSocrAÇÃo HospTTALAR
relerenles oos reposses dos porcelos ocorreró de formo porciol, denominodo
Presfoçõo de Contos Porciol", oté 30 (trinio) dios opós seu recebimenÍo.

12.12. ,4 prestoçõo de contos porciol deveró ser opresentodo mensolmente.12.13.
A opresentoÇõo dos prestoçôes de contos porciols seú ocomponhodo dos
segurntes documentos:

1 - ofÍcio de encorninhomento endereçodo oos iécnicos onoristos de
prestoções de contos do Secretorio de plonejomento, ..contonto o na do
convênio e o idenÍificoçÕo do porcelo (e se é prestoçÕo de çontos do totol
do porcelo ou de porte);

ll - se o Associoçõo Hospitolor entregor documenÍos pqro sonor pendêncios
de prestoçÕo de contos jó opresentodo, deveró opresenÍor documento
informondo o número do oÍício do técnico qnolisto de prestoçõo de contos
dq Secretorio de Plonejomento correspondente;

lll* certidões negotivos ou positivos com eÍeito negoÍivo, em originol ou cópio
o.ute.nlicodo porsêrvidor,devidomenieotuqlizodo: CerfláAoConjunto' . Negoftvo de Débitos Relotivos oos Tributos Federois e à DÍvido Ativo do unlÕo,
certificodo de Reguloridode do FGTS e cerlidõo Negotivo Municipol. Deveró
ser opresentodo novo certid,Õo somente se o opresentodo onteriormente
esiiver vencido;

lV - Relotório de Cumprim.ento do Oseto, descrevendo de formo
circunçÍonciodo os principois pontos do execuçôo deste instrumento, incúsive
quonto oo otingimento dos metos estobelecidos e à o.plicoçõo dos recursos
recebidos; A AssocioçÕo Hospilolor deveró incluir folos, dentre outros meios,
poro comprovoçôo do regulor execuçÕo do objeto;

V - Relolório de ExecuçÕo Físíco * finonceiro;

Vt - Execr-içÕo do Receifo e Despesos;

Vll - ReloÇÕo de Pogomentos efetuodos;

Vlll - Concilioçõo boncório;

- rEl,.,l31)
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lx,- Extrotoa do conto boncório e do oplicoçÕo finonceiro de todo o período
de execuçÕo do convênio, ou sejo, desde o iecebi*"nio àá pii-Jrã ããr""rã
oté o último movimentoçÕo;

X - Recibos de depósitos no conto especiflco;

Xl - Recibos de depósitos em conto o ser informodo pelo MUNrcípro, do soldo
remonescente do conto corrente e do opricoçÕo finonceiro. eo úrãi o. depósito, o Associoçôo Hospitolor deveró lniormor o número do seu CNpJ;

PtlllÇÀIRES1DENTE KUBII§CHA( HAS.. MG -

'{e*qr-*^.r,--



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

xll - Decloroçôo de que nÕo hó servidor municipol dos poderes Executivo ou
Legislotivo recebendo recursos do convênlo, conforme vedoçõo consionte
do inciso lll dq Clóusúo Décimo Sexto;

Xlll - Anotoçôo de Responsobilidode Técnico - ART do obro;

xM - outros documentos que se fizerem necessórios à odequodo presroçõo
de contos, o critério do servidor ou setor responsóvel.

12.,]4. os onexos relocionodos nesto clóusulo devem ser preenchidos e ossinodos
por quem os preencheu e peJo representonte do Associoçõo Hospilolor.

12.1 5. os formulórios, relocionodos neslo clóusulo serôo enviodos o e-moil
deierminodo pelo Associoçôo Hospitolor.

I 2.] ó. Todos os documenlos de prestoçôo de contqs ref eridos nesto clóusulo
devem ser o.presentodos em vio originol (que seró devolvido à Associoçôo
Hospitolor) e em cópio legível. Nõo serôo oceitos folhos frogmeniodos.

12.17. As presloções de contos e os respostos o pendêncios especificodos em
ofícios deverõo ser entregues diretomente oos técnicos onolistss de preíoções de
contos do Secretorio de Plonejomento.

I2.18. As despesos serÕo comprovodos medionte documentos fiscois, nos quois
deveró constor o número deste convênio, devendo ser emitidos com clorezo e sem
rosuros, no formo do legisloçõo e em nome do ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.
.12.,l9. 

os documentos referidos nesto clóusulo serõo úontidos em orquivo e em
P9S..9r.9"-r, no próprio locol em que forem contobilizodos, à disposiçôo do
MUNlclPlo ou do Tribunol de contos, pelo prozo de I0 (dez) onos, contódos do
exercício seguinte oo do oprovoçõo do prestoçÕo de conÍos do AssocioçÕo
Hospitolor. No hipótese de o Associoçõo Hospitolor utitizor serviços de
contobilidode de terceiros, o documentoçôo deveró ficor orquivoâo nos
dependêncios do AssocioçÕo Hospitolor.

12.20. A prestoçÕo de contos seró onolisodo e ovoliodo pelo MUNIcÍplo sob dois
ospectos, em especiol:

' I - Técnico: relotivomenie à execuçÕo físico, cumprimento do plono de
lrgPg!..9 ^" oÍingimento dos metos de execuçÕo do objeÍo, podendo o
MUNlclPlo vorer-se de rerotór'ros ou roudos de dirigêncios,' inspeções ou
vistorios e iombém de informoções obtidos de pessoos beneficiodos, bem
como de ouÍoridodes públicos ou oufros entidqdes;

ll - Finoncêiro: relotivomente à correto e regulor opricoçÕo dos recursos
finoncehos, nos term os do legisloçôo quê rege à oOministroçOo público.

12.21. Após o oplicoçõo do último porcelo, seró opresentodo o prestoçõo de
contos do toÍo dos recursos recebid sejo, o prestoçôo de contos finol.

'.t€uqÉq!L&
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Deverõo §er opresenÍodos os Anexos: E - Relotório de Execuçõo Físico- Finoncehô.r - Execuçõo do ReceiÍo e Despeso. | - concilioçÕo boncório, o reloiório de
cumprimento do objeto e o compÍovonte de recolÉimento do soldo de recursos,
se houver. A prestoçôo de contos finol seró opresentodo oo MUMCíplo oté 30
[irinto) dios opós odoto finol do vigêncio desle convênio ou conclusôo do objeto;
ou, iguolmenie, oté (trinÍo) dios opós o doio de suo denúncio ou rescisõo.

PREFEIIURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CÍDADE DOS PROFETAS

12.24. A oprovoçôo do presioçÕo de contos seró comunicodo formqlmenie à
Associoçõo l-lospitolor no prozo de 30 {trinto) dios opós o homologoçÕo.

CIÁUSUtA DÉCIMA TERCEIRA- DA ToMADA DE coNTAs ESPECIAI.

13.T. Após serem tomqdos, sem êxito, os medidos odministrotivos julgodos
,necessórios, o MUNIcÍPlo pro.moveró o instouroçÕo de tomodo de contos es[eciol
e tomoú todos os providêncios cobíveis à regulorizoçÕo dos prestoçÕes de contos,
nos cosos em que estos nõo forem oprovodos, ou quondo nôo forem
encominhodos denlro do prozo previslo.

13.2' Tõo logo sejo instourodo o Íomodo de contos especiol, os respectivos outos
do processo serôo encominhodos o controlodorio Gerol poro onólise e pqro que
sejom odotodos os providêncios d,ecorrentes desto.

13.3. A instouroçôo do tomodo de conios especiol visoró à opuroçÕo dos fotos,
idenfificoçõo dos responsóveis e quontificoçÕo do dono.

13.4. sôo peços que poderõo integror o processo de iomodo de contos éspeciol:

l- Ficho de quolificoçÕo do re.presentonte legol do Associoçôo Hospitolor;
conlendo nome, CPF, endereço residenciol e profissionol ou comerciol, e
número de teieÍone e/ou e-moil;

ll* Cópio outenticodo desÍe convênio;

lll - DemonstroÍivo finonceiro do débito. indicondo, em especiol, seu volor
originol e origem e o doto iniciol do ocorrêncio Oo inoàimpf em.*ó;- 

- - - -

lV - Relotório do responsóvel pero tomodo dos contos especiol, consÍondo,
de formo circunstonciodo, os providêncios odoÍodos pero outoridode
competente, inclusive relotivomente oos expedientes de cobronço de débilo
remeiidos oo representonre legol do AssociaÇôo Hospitolor;

li,t§ -CÊF3§11§4o0.TEL_i FL)PRAçÀPRESIDENT€ KIJtsIISTHEK.
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12.22. A porÍir do dqio do recebimenÍo do prestoçÕo de conios, o MUNICíplO, com
bose no disposto nos porógrofos qnteriores, teró o prozo móximo de óo (sesento) :

dios poro onólise.

i2.23. Eíondo o prestoçõo de contos em desconformidode com os normos desÍe
'eonvênio, seróemitido ofício à Associoçõo Hospiiolor com prozo poú soneomento
dos irreguloridodes.
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PREFETTURA MIJNICIPAL DE CCINGO}IHA§
CIDADE DOS PROFE'TAS

']3.ó. Frustrodo ou emboroçodo o iomodo de contos especior, se houver
9v]d.êncig.1 .deirreguroridodei de que resurteÀ ou possom resurtor u, pr"ruão o-o

9rorlo, 9 MUNICIPIo encominhoró os outos do processo conespondente oo Tribunol
de conÍos do Estodo de Minos Gerois e/ou oo Ministério público, olém de suspender
]9dos os beneÍícios e fovores fiscois porvenruro concedidos à . ASSocrAÇÃo
HOSPITALAR. Além cfisso,.o MuNlcíplo nôo podero reolizor n"nÀrmo .ántrotoçoo
envolvendo direto ou indiretomente o ASSocrAÇÃo HosprTÀLÀR. 

- 
óoaenoopromover suo inscrÇõo ern sistem.os de codostros de inodimplent., . ,Lito*s olé. o odequodo reg.ulorizoçÕo de suo siÍuoçÕo.

v - Relotório emiÍído pero controrodorio Gerol, com monifestoçÕo so.bre o
odequodo opuroçõo dos Íotos, indicondo, inctuslve, os normos, régulomentos
ou clóusulos deste convênio que forom infringidos;

vl - cópios outenticodos do rerotório do comissÕo de sindicôncio ou
disciplinor se for o coso;

. Vll - outros peços que permitom ojuizomento ocerÇo do responsobilidode ou
nôo poÍ prejuÍzo oo orório;

1 3.5' Poro os efeitos desto clóusulo, considero-se débiio o volor repossodo à
AssocÍqda Hospitolor e nôo qplicodo ou opricodo em desocordo co, o oi.sJátã
neste convên:o, ossim como quoisquei votores " ú.;Ê;- -l""iusrà 

os
reptesentofivos de bens que deverio.m ter sido restituÍdos, tronsferidos e/ou
recolNdos à conÍo do MUNIcÍplo, por forço dos disposiÇôes estobelecidos neslã
instiumento, observondo-se oindo que:

l- o débito seró otuorizodo monetoriomenie o portir do doto do riberoçõo
dos recurlos, inclusive, no formo do legisloçõo vigenie opticóvãt;- 

- - -

ll - sobre o volor do dêbito incidirõo os juros e demois encorgos finonceiros
.. ' conveniodos ou legois, se Íor o coso.

I3.7. Regulorizodo o situoçõo, o MUNlcÍpro poderó conirotor novomente com o
ASSOCIAÇÃO HOSPTTALAR e promoveró:

l- A bqixo nos sislemos codostrois de inodimplentes e simirores, se for o coso;

ll - A comunicoçõo desso circunsiôncio oo Íribunqt dê contos e/oü oo
MinisÍério Público, visondo oo orquivomento do processo conespondente; '.

lll 
,- . se for legolmente possível e observodo o inÍeresse público,

restobelecimenlo dos benefícios e fovores fiscois que forem suspensos. '-'
ÇtÁusutA bÉCt,i^l euARTA - DA DENúNctA ou REsctsÃo

l4.l . O presen
ou pelo ,ASS

responsobilido

ie convênio poderó ser denunciodo ou rescindido pelo M UNICíPIO
HOSPITALAR o quolquer tempo, i

des dos obrigoç nentes do prozo em que
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creditondo-se, iguormente, os beneÍícios odquiridos no mesmo peíodo o quem dedkeito.

I 4.2' constituiró, motivo poro rescisõo deste convênio o inodimplemento dequoisquercIóusuloiecondiçõeSoqUiestobelecidos.emespeciãl:

l- A utilizoçõo dos recursos em desocordo com o cronogromo de ExecuçÕo;

ll - A oplicoçõo em desocordo dos recursos no mercodo finonceiro;

lll - o nÕo.opresen-toÇôo dos prestoções de contos no_prozo estoberecidos.

crÁu§urA DÉclMA eürMA - DA ATTERAÇÃo

I 5.1 ' Este convênio ou o prono de Troborho poderôo ser olterodos openos medionteproposto de olteroçôo o ser opreseniodo pero AssocrAÇÂo úôsprüran,
ocomponhodo de justificotivo circunsÍonciodo no prozo nÉximo oe +s (ãuorento
e cinco) dios ontes de seu término, revondo-se em conto o tempo ná.ãriãriã poro
onólise e decisÕo, e desde que oceito pero MuNrcÍpro, observondo+e o objetopoetuodo.

ctÁusurA DÉcrMA sExÍA - oa rurucaçÀo
ló'1. A efaócio deste convênio ficqró condicionodo à publicoçÕo do seu extrolono DiórÍo Eretrônico do Município, nos rermos áà ráõiir"iàã àÉnJã*i- 

"-- "'
ctÁsurA DÉcmA sÉilMA - DAs vEDAçÕEs

i7.1.Évedodo:

| - Pogor grotificoçõo, consurtorio, ossistêncio técnico ou quorquer espécie deremuneroçÕo odicionor o servidor que pertenço o órgôos do'ndmiÀisfoçoo
Público Federol, Estoduol ou Municipol;

ll - Que membros do direrorio, conserho Íiscor ou outro órgõo do AssocioçÕo
Hospitolor exerçom otividode relotivo 

"o 
obl'ãtà, remunerodo com os recursos

deste convênio;

lll -. P.ermitir que servidor municipor dos poderes Executivo ou Legisrotivoporticipe do execuçÕo do objeto recebendo recursos o"tt" ãoÃreÃio] 
- -

lv - AlteroÍ os projeios opresentodos poro fins de cerebroçõo deste convênio
sem o outorizoçõo expresso do MUNICÍptO

CTÁUSUIA DÉCIMA oITAVA - Do FoRo

l8' l ' Fico eleito o Íoro do comorco de congonhos como o único competente porodirimir guoisqu.er dúvidos ou questões porveniuro exisientes ocerco desteconvênio, excluindo-se quolquer ouiro por mois privilegiodo que sejo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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PREFEITURA M UMCIPAL DE CONGqNHAS
CIDADE DOS PROFE-TAS

E. visondo oo fiel e inlegrol cumprimento de todos os clóusulos e condiÇões oqui
estobelecidos, MUNtcÍpto e AssoclAÇÃo HOSpTTALAR firmom o presenie
inslrumento em 02 (duos) vios de iguol teor e formo.

Congonhos, 0l de fevereiro de 2022.

&fu^ SAU L

onhos

KEILA NEVES UER ALBUQUERQUE
Represenlonle do Associoçôo Hospitolor

Keila N. G, Ala;^:i ...c,;.
Diretora Administrôt..

Assoriàção Hospitalar Boft 1,,,

DE SOUZA QUEIRo
Municipol de S deSec

PRÀçÂPRE9OENIE FUEITSCHEK, 135 . CEN]RO - CONGONHA§ . M6 - .í300 - mX. €1) 3/31 ,1240 - vwwcongqnhas.mo.ooe.br
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PLA]\.iO DE TRABALIIO
CADA§TRAI§1-D

MUNICiPIO DE CONGONHAS
RGÀO/ENTIDADE CNPJ:

t6 .7 52.446/000t -02

Presidente Kubitschek - 135 - Centro
ENDEREÇO:

PIO:MTINI UF:
MG

CEP:
36.415-000

NOME DO RESPON
Claudio Antônio de Souza

VEL: CI: MI-652.882 CPF: 341.756.986-15

CARGO
Prefoito

ADE:
Bom Jesus

RG
Associ

CNPJ:
t9 .692.7 55/0001-22

Avenida Padre Leonardo no 147 - Cento
ENDEREÇO:

PIOMI.-INI UF:
MG

CEP:
36.415-000

TELEFONE:
37323225

CONTA CORRENTE ESPEC FICA; BANCO:
BRASIL i793-0

CIA PRâÇA PAGAMENTO
G

NOME DO RESPONS
Koila Nçves Guerra Albu

VEL: CI:
M-9.029.831

CPF:
050.978.676-61

ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo, 147 - Centro
CARGO:
Diretom Adminishatiya 31 3732-3200

TELEFONE: E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL:
com.brkeila.al

Cust€io de despcsas urgontcs e necessárias à manutenção e
continüdado dos serviços prcstados pela AHBJ, a serem custeadas
com leculsos provenientes de fontes dc recursos ordinários do
Município.

TULO DO PROJETCL

TÉRMINO: dezembro/2022

P ODO DE EXECU o
INÍCIO: Fevereiro/2o22

4. IDENTIFI DO OBJETO
Custeio atidas devidades ebaixa amédi Çom Iexl ad node bam toI Sdo US

Estabelecer a Política de Gestão de suprimentos e Logística, nesse item a direção do prestador de
contemplar atiúdades relacionadas à organização e à coordinação das açôes relativas ao planejamento, à
aquisição, ao armazemmento, à mstreabilidade e à disponib ização de materiais, insumos e serüçás com, no
míni-mo as. seguintes ações: (As ações aqui descritas devem ser eraboradas e imprementadas pelo prestadoi em
45 dias após assinahla do contrato, cumpridas mensalmente, com regisho e comprovação de rnetas)

Elaborar e implementar Plano anual Gestão de Suprimentos e Logísticq com o diagnóstico institucional e
preüsão de manutenção proventiva e cor[etiva de equipamentos;

criar Plano de gestão de fornecedores e serviços pam a unidade com pero menos as seguiltes ações:
qualiÍicação e avaliação de desempeúo dos fomecedores de serüços e produtos, verificação Jco-prorução
das eúgências lcgais para a totalidade de fomecedorcs, diretrizes institucionais de farmacoügilânciá e
tecnovigilância, acompanhamento e gerenciamento da utilização racional e segura dos insumos, 

"ont 
ol" do,

estoques priocipal e satélite com medidas descritas e impleme[tadas de eficiência da gestão de suprimentos;

Plaro de aquisição âtrual de suprimentos conforme critérios técnicos e necessidade de organização;

Paüonização de suprimentos conforme critérios téclicos e multidisciplinares;

3

, compreendorldo as seguintes

4.

Todos os metas mensais, plevisão de custos de

Assegurar a assistência hospitalar intcgal, de qualidade e humanizada ao usuario SUS
metas:

incluir, pelo menos,

l&^r-G,.rS" a1-t -

t
tr,

1

I

I

M
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custo/b€nefi cio e compatibilidade com o mercado

5 E§tsbelecer Polídcs de Gestão da Infraestrutura e Tecuologia. Nesse item, a gestão da unidade HospitalaÍdeve abranger os processos de Çomissionamento prediar, de" infta;Àtum e tecnologia, seguindo com osaspectos gerenciais da operação, a gestão da comunióação e os aspectos de segurança, a" iu,ra" .'"iúut"i.. '

6 Elaboração e implementação do Plano de Gestão da Infrâestrutura e Tecnologia com a descrigão dasreformas e obras para os próximos 04 anos, com motas semestrais, inctuindo identifiJaçao, anaise e propoJas
para os riscos à infraestrutur4 planejamento da manutenção preventiva e conetiva das instalaçaes, moiiliiriose
eqúpamentos, inclúndo calibração.

r' Phneja as atividades anualmente o acompaúa e avalia a§ condições de inaaestruhrÍa institucionar,promovcndo melhorias;

r' Avalia semanalmente o impacto das obras e reformas nas púticas assistenciais e no negócio da instituiçãopropondo iltervençõ€s;

/ Monitorameoto mcnsal do descmpeúo dos prestadores e fomecedores crÍticos, aliúado ao plano de gestÃo defornecedores de seryiços e produtos;

T Btabelccer a Política d€ Gestão Administrativa. Nesse item a düeção do prestador deve estabelecçrprocessos de tsabalho relacionados às atividades r-elacionadas a gestao áos r""úso. nn*."iràr,;..,-tã;"satisfação dos clielt€s (pacientes, coraboradorçs. ro-"a"àor"r), í"oao de fornecedores, pranejamento c usoeficiente e eficaz dos recursos financeiros para alcance dos objetiuoi orgir""ionuir.
/ Estabclecer política adminis[ativa;

r' Estabelecer processo dc planejamento oÍçamentário da Instituição;

/ Estabelecer organograma e fluxograma dos setorc§ Íesponsávois pera§ ações de gestão administBtiva;
r' Estabelecer protoÇolos e setoÍ re§ponúvel pa.ra a sistemática de acompanàamento e gerenciamento doscontratos com base na polÍtica de quarificação de fomecedores, inclúndo eraboraião, 

"p.ouuçao 
.implementação de estatuto de compras;

r' Reaüzar estudo compantivo de remuneração de honorâios médicos e salários o adequa a remuneração aosvalores médios praticados no mercado, bem como ilstituir um prano dc cargos e salários com base em boaspráticas c salários de mercado;

8. Estabelece Platro de plaDejamento orçameDtário dâ instituiçâo colx aprovação de proposta orçamentária
com detalhament o de despcsas por espécie e projeção de receitas quadrienal com motas semestrais; processo
sistemático dc análisc de viabilidade de investimentos, processo para gestão e reüsão das contas às fontespagadoras e processo de tomada de decisão institucional preseÍrto em dcmonstativos finaocctos. além dacriação e demonstração do plano e da sistemática, com comprovação técniça ciontÍfica, pfia
de

apoiar qau ações
bi In e de

e o
d

9 Implcmentar portal da tran§parência institucioml coltendo no mínimo relatórios bimosbais com despesas ereceitas detalhadas por natureza, processos do compras e cópia de contrâtos ügentes;

Estabelec€r a Porítica de Ateoção ao pacie[te. Nesse item o pre§tadü deve cstaberecer proc€ssos quemvolvem a assistência Drestada âos pacientes/crientes, estaterecenJo 
- 

etapas € reculsos necessários efundamentais para a prática crÍnica transdlsciplinar. rearizada po...io ãl pua.o., ae qualidade e segurança dopacionte, adequados à redução, a um minimo 
"""itau"t, 

ão .i!* à" ãuiã ã".n"""r.arto associado à alenção à

l0

EIaborar e implemen tar PIaro Tempêuti co Ho§pl tal todos do hcluídar com os SetOre s os (lrtemação,
endim to emergenci al, tendiment o

Obstétrico Atendiment átrico e NeonataI, Cuidados IntÇns Assistenc la Hvos, emot€rápi aa,
a Farmaoêuti ca, D

Assistênci a alítica,

o Pedi

ssistênci a Nutricional, agn óstico e Tempêuti ca)

Je*e-.-

I

Atendimento ambulatorial, Cirugico, Atendim€nto



J

Gestão de Apo 10 Gestão de equipamon tos Tecnol Prevenção, ConÍolo e dç Infecções;
Higienização; Processamento de Materiat s e esteri tzaçao e Processamento de roupas-
mlmmo com: no

a§ §eguin tes iuformaçoes POR SETOR

Psra todos o§ §etore§ assistenciâi§, Diagnóstico e Terapêutica e Gestão de Apoio: Eraboração dePlano.. terapêutico indiüdual para ajudar a compor o plano t"."pêotico Hospitalar (Intemação,
Atendimento ambulatorial, Atendimento emergencial, Atendimento Cirugico, Atendimmtoobstético, Atendimento pediátrico e Neonatal, 

-cuiaaáos 
Intensivos, Assistência Hemotoápica,

Assistência Dialítica' Assistência Farmacêutfca, Assistência Nuaicioni, Diagnóstico e Terapêutica(Anráüses Clínicas, Anatomia patológica, Métodos fnAos"Opi"os 
" Viáeoscópios, Diagnóstico por

Ímagem e Métodos Diagnósticos e TeraÉuticos Espccializados e ouoorl 
" 

o""tao de Apoio (Gestão
de equipamentos e Tecnologia; prevenção, Controic de lnfecçOes; Higienização; processamento deMatcriais e esterilização e processamento 

- 
de roupas): ia"*in"ãçao do perÍil assistencial,dimensionamento de rçcursos humanos, tecnológi"o, 

" inro,noa de acordo com a necessidade doserviço, diagnóstico do perÍir dos recursos humanos (se dispôe de pronrJon"ia com competências ecapacitação compatíveis com a necessidade do serviço),identificaçao-ãos ,isco, assistenciais dopacietrte/clielte e a determinação de açôos de prevenção para a reduçao ãc prouauitiaaao d€ incidsntes,planejamento anual das atividadcs, com metas mensais avaliando as cóndições operacionais e dcht3:9.*1 procodimento operacional padrão e treinament", 
"oipr-üao. 

para identificação enotificação de incideDtes e eventos adversos, rrso seguo A" 
"quipu111i'nioa, 

uso segwo de matoriais,obediência às diretrizes da hemovigilância, fÃacovigifância e tecnovigilânci4 protocolo
multidisciplinar de seguança da cadeia medicamcntosa implÃtaao, caenaanio anual de treinamentose capacitâção com vistas à demanda assistencial, protácolos assisten"iuis com üstas ao perfilassistoncial, criação de plano de contingência em caso A" 

".ergen"i"s, 
estabelecimcnto de

rrrir-or de validação de procedimontos de ras'eab,idade . a" 
-ã"ao. 

rcrativos ao materiarbiológico e a amostra de material biológico humano.

Atendimento cirúrgico: Além das informações supracitada§ o plaDo terapêutico deve co[ter normatécnica e.progamação dÇ cirurgias elstivas e uso racionar dos bro"or 
"i.,irgiio, " 

n- de reduzir vaziosassistenciais, atender demanda da popuração adsçrit4 incremeltar receiia'Lospitaar e honrar com osprocçdime[tos pactuados pela unidade hospitalar, protoÇolo dc cirurgia segura, protocolos descgurança para administração de aneíésicos.

}18uórÍ" e-Terapêutica: (Análises Clínicas, Anatomia patológic4 Métodos Endoscópicos evideoscópios, 
-Diagnóstico 

por Imagem e Métodos Diagnósticos e'iiapeuticos Especializados eoutos) Além dos itens supracitados, esses setores devem apresentar tambóm norma de gerenciamento
do a,-azename,,to e .,ansporte de materiais biorógicos, *ât"riar p"rigotoa o resurtados de exames enorma com critérios de interrupÇão de testes.

H,1_*^11-": !9*o de 
,equipamertos 

e. Tccnotogia; preveução, Controle de Infecções;fllgreruzaçao; processamento de Materiais o estorirização e processamento de roupas): erém dos itenssupracitados, ossçs sçtores devem aprcsentar também:

11' Gestão dc equipamentos e Tecnologia: Jnformações técnico operacionais atualizadas ç o histórico do parquetecnológico, qualificação e avaliação do desempeúo aos ro-"""aor"s, contole atualizado do inventário,no'na com critérios de obsolescência, normas de utilização dos equipamentos especializados com garantia demanuscio somente por pessoal keinado.

12 Prevenção, contole de Infecções e.Biossegurança: protocoro imprantado com os critéÍios para manutenção deprecauções c i§olamento na instituição, plalo do contingência àe surtos intemos de infecção, considerandolimpeza e desinfecção do ambiente, irotocolo e noiru, r.ptunt"aos de monitoramento do uso deantimicrobiano e seu§ tesultados, protocolo implantado d" pr"u"nçao de infecções associadas a assistência ebiossegurança, norma de aÇões de üg'ância ativa, p"ru pr"uinçao i"inrtcções cm sítio cirurgicoj normas pa,"ações.de vigilância epidemiológica e monitoramento aas açoes ae biossegurança e seus resultados, çalendáriode heinamcntos de acordo com o perfi) assistencial da unidade.

Processament o de Mate ai s e Esteri lizÀçáo ProtOcol os com cntéri procedimsntos
utilização

os e
de mateüais utilizaçao de equlpamentos

talâres

3

lnstumentais e matcriars

e para noÍna de monitoramea to da qualidade

a

*4.qa-.s"{iti!

&*

de segurança para



4

6 JU§TIFICA Tlv PARA O DO PROJETO
Trata-se da única
atendimento dc mé
insumos e produtos

entidade 1talar Mno clunl o dehosp cp1 a ualongoúas, referênci Maq clun1 e re onalpa1 nog1dia tâal I I odade. uxacomp 10il nfi roancel vlabi1i a mede cdi ma enaqul lçao tos supnmentos,talthosp deolesates, Iservprestad contratadços os 1a HBJp

IIao
ticrescrment

daAlém ficativaJusti o atual lanaclma, deo trab a oth ermlp aotirá HBJ nstip tuir anos trade alhobpl Ssetoriai queamelhoru dade daquali assl astênci see do enteguarça de acp ordo com a§ melhore S IA deÇas omercadpfavorcceDdo o o e §u§en Itabi dade od H I emb ocom uma admini strati aust era veionsa

7 ETAP OUAS FASES ED E)G,CU

* a) Repassar o valor finaoceiro para adequada execução do plano de tabalho;Eatidade:
Garantir a plena execução do plano de habalho no período de I I mcses:
uarantlr o acesso à populaçào da a§sistência hospitalar e a humanização desta assistência prestada aos seususuários;

c Prestar contas unto ao oconced€nteeàcomiss ão de acom to dos recusos icados.

Município:

a)
b)

8 ETA - ETAPA OU F
INDICADOR

FÍsIco DURÁÇÁOMETA

VL. UNITÁRJO VL. TOTAL U-\"ID QUAN
T. INiCIo TÉRMINO

LI Despesa com pessoal,
s e beneÍicios

R$ 682.r85,18 RS 8.186.222,14
mes *12

1.2
Custo com honorários
assistencial (plantão e

a0
RS 637.505,32 RS 7.650.063,82 mes

*12

02t2a22 t2/2022

l.l

uprimentos (material
e medicamento,
OPME, marerial
descartável e limpeza,
itens de alimentâção,
material dc escritório
entre ouros itens de
alÍnoxarifadô

S

RS 435.901,07 RS 5.230.812,83

mes

*12

1.4

Despesas com
serviços de apoio
(cxames laboratoriais,
patologia, de imagem,
serviços de
manutenção e
informátjca, prestação
de os em

R5246.196,24 R$ 2.961.5s4,87

mes

*t2

02t?022 t2/2022

1.5

Tributárias
retidos,
federal,

Despesas
(imposros

estadual,
municipal R$ 43.590,1I R$ 523.081,31

mes *t2 02t2022

Custeio

1.6

Despesas gerais
(energia eléu.icâ,
telefone, intemet e
administrativas em R§ 45.769,61 RS 549.235,31

mes xt2 02t2022 l2/2022

TOTAI
Justi fica- parcel as, se,/repas de mes

po fevereiro seralo repassadas arcel asp
Feverelro

R$ 25.100.970,28

DE APLICA9 o CO NC EED NTE

13.100.970. Fonie: 200. Votor: Rões. Ficho: 7843.3.50.41 - contrlbui

DOT o Ro ÇAMENT RIA
oÕó.g F n oo 0 Su nbfu oÇ o 302ç

1i dode 2 77 s o5 A5 oc oo oHerviç qil oloç e_R cp or5 P o ri op
3.3. 50 4 coniribui oe5ç FO len 42. l,o o 2 000 000$ 00d

VALOR IN\ESTIMENTO:
RS 25.r00.970,28

12t2022

n].-..r-

ESTIMATIVA CUSTOl,;lrr
I

ESPECIFICAÇÂO

t2 1l
duas (Janeiro

t2/2022 

|

w2or2 
I

15. Unidode: 01. Progromo:003ó.

milhôes);
Ficho: 591.
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(lreze milhôês, cem mil,
cenloYos).

os e setento reois e vin.te e oi.tonovecenl

9 - PLANO DE O - PROPONENTE
TAÇAO ORÇAMENTDO VALOR IN\ESTIMENTO;

0I CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO c NCEDo ENTE
JAN/22 iBv t22 MAWz2 ABR,/22 M,áJJ22

R$ 4.r83.495,04 R$ 2.091,.747,s2 RS 2.09 t .147 ,s2 R$ 2.091 .7 41 ,52
JUN/22 JUL/22 aGot22 sET/22 ouT/22

RS 2.091.747,52 R§ 2.091.747 R$ 2.09r.747 R$ 2.09r.747 53 RS 2.091.747 53
NOV/22 DEAN,

METAT'ETAPA

R$ 2,091.747,53 R$ 2.091.747,53

CRONOGRAMAI0 DDE EES NIBO LSO PRO PO \ENTE
JAN/22 FÊV t22 }IAR/22 ABN22 \1A]]27

JUN/22 lvLt22
^GO/22

sET/22 ouT/22

NOV/22 DÊZ22

META]/ETAPA

ll - DO PROPONENTE
itroDecl mfi deparê ao mun, edProva junto coNGONH osclp efei to sobs, p a§ dap ste débq1le toualquerqoumora desituação 1ência T Mesouronadimp uruc uerpal entidadequalq daor8ao a0 bPú 1i VadmirListraç utucipal, quetrânsferênchp"çu de financciros undo de do SIn notação dognada rçamento murucl to na nnafo Pdestep delanoTrabalho.

Congoúas, feveÍeiro dc 2022

Proponcntc:

*{&-ror,.r-r-.".c,; ;
Krila Neves Euerra Àbuquerque

DiÍetora Administrativâ

CONTROLEPt2 ARECER DO DAINTERNO RAPREFEITU DE CONGO NHAS

a)(
b)(
c)(
d)(
e)(

IN-D

da legal:

1,6 üe,P
(L

Compatibilidade

o encontra guaÍi

luu.?L t{r »rnnnoo 1,.\iy
PÍevisão legal
Previsão orçamentária êt
Recursos financeiros ILOE

coÍn aLDO Íl üE
) Compatibilidade coÍn o PPA íLCí

2022.fevereiro de

CARLOS MAGNO D
Controlador

SOUZA

DO CONCEDENTE

OD
de Co

E orrBnroo

Congoúa§, fevereiro de 2022

IO

E norrpn-oo
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Con nhas,08 de Feyereiro de 2022 -Diário Ofisial Eletrô[ico, criado Dela Lei municipal N" 2.900/2009 - ANO 12 I N" 2881

LEIÀ.SE:
QUADRÁ IO
(...)
Lte I - dc Êsotê com a RuÂ H mcdc I lJ3m; pêlo lado direito mêdc 21,65m coÍrftontÀndo com a Rua E; pelo lado csguerdo mede 20,oom conftontándo

com o lote 2; aos fr-lndos mêdc 20,16úr coÍlioütlido com Josc Estev.tr Sobriúo; perfaz áree de 320,27rn ;
ONDE SE L.Ê:

QUÂDRA 11
(...)

Lote 6 - de ÊeDtc com 
_a 

Rua C mede 9,62m; pelo lado diÍeito mede 27,15m confronraDdo com o lotc ?; pelo lado esqueÍdo medc I6,95m
coÍrtontando com o lotê 5; aos frrndos mede 26,58m conftontando a Via de pedestres; pcrfaz área de 3lg,ggm,;

LEIÁ.SE:
QUADRA I I
(...)
Lte 6 - de &rôtc com a Rua C med. 923m; pelo lado dircito mede 27,15m co!&ontando com o lot. ?; pelo lado esquerdo mede 16,95m confrontarldo

com o lotc 5; aos fundos mcdc 26,588 con&oDtando a Via de pedestes; perfôz árc. dc 3lg,ggrnr;
ONDE SE LÊ:
QUADRA I I
(...)
I-ote l0 - de AEntc com a Rua C mcdc I1,80Í4 pelo lado direito mede 25,76m contontando oorn Cerson Auguslo Sâlgado Mâchado; pelo lado csquerdo

mcde 24,94m co!Êontando com o lotc 9i âos fiDdos mede 6,j8m coniontândo Helvecio santana GuiÍlarãcs; perfaz árc! d;80,4a;r.

LEIA-SEl
QUÁDRÁ 1I
(...)
Inte l0 - de t€ntc corn a Rua C mcd. 11,82m; pelo lôdo dirGito mcdc 25,76m conÊont ndo coÍn Gerson Augusto Sêlgado Machaalo; peto lado esqucrdo

mcde 24,94m confrorltando com o lote 9; &os furdos rnede 6,58m conôontando Helvécio Santanâ GuimaÍães; pcrfaz álca d;230,44;I,
AÍ. 2o Este DecÍato enta aín vigor nâ dale dc sus publicação.

Congoúas, ? dc fevereiro dc 2022.

Lote I - de fretrtc com a Rua H medc l2,O?m; pelo lado dircito mcdr 21,65m confrontando com â Rua E; pelo lâdo esquerdo mede 20,00m coniiontardo
com o lote 2; âos furdos m€d€ 20,70m confrontândo com Jose Estevan Sobrinho; p edàz tuea de 320,27tr1i

CLÁUDIO ANTÔNIo DE souzÂ
Prefeito d€ Congonhas

PORTÀRH N.O PMC/165, DE 7 DE T'EVEREIRO DE 2022

Designâ servidoB que mcncionÀ
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando dâs atribuiçõcs quc lhe cooferc o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Municipio, c fundamcntâdo na Lei n..

4.203, de 7 de dezembrc de 2021,
RESOLVE:
Att. l' Drsignar a servidora cfetiva Maria Cêralda Zacârias pam cxêrcer a funçáo de confiânça dc Supervisor de Á.rea.
Art. 20 Esta poÍtaria eútrâ cÍR ügor na data de suâ publicação.

Congonlas, 7 dc fcvereiro dc 2022.

CLÁUDIO ANTÔMo DE souzA
PrêÍeito de CongonhÂs

coNÍtNIo N" 01/2022, coNvÊMo QUE ENTRE sI CELEBRÂM o MUNIcipIo DE co§-coNHÀs/I\,ÍG E A AssoclAÇÃo HosprrALAR BoM
JESUS

Particip€s: MUNICIPIO DE CONOONHAS, inscíto ro CNPJ n' 16. ?52.4461000 I '02, com s€de na Praça Prcsidente Kubirschek, n" 135, Cenrro,
CongoDhaymg, neste 6to representâdo por seu Prcfeito, Cláudio Antônio de Souzâ, portâdor do RG n'M-1.652.882, CPF n'314.?56.986-15 e pelo Seoríár;o
Municipal de Saúde, SÁULO DE SOUZA QUEIROZ, inscrito no RC D' 748.819 e no CPF n' 312.233.916-53 ô ASSOCTAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS,
inscrita no CNPJ n0 19.692.75510001-22, situada s Àvênida Padrc Leonardo, l4?, Centro, Congonhas/tr4c, neste sto devidamcnt€ reprcsentadâ pel& Sr.' Keila Neves
GuerÍa Àlbuqueque, inscrita Do RG n' 9.029.831 e no CPF n" 050.978.676-61, ocupante do cargo de Diretom Admi.isEativa do Hospitâl Born Jesus, nos ierÍnos do
Ilskumento PâÉiculôr de Mandato âutorizado cm Assembleia Gerol ExtÍaoÍdinária da Comissão htergestora da Associação Hospitalar Bom Jcsus e Rasolução da
mesma Comissâo. Objeto: custeio de daspesas urgentes e necessiíri&s à manutenção e continuidâde dos sorviços p&stados pela ÀHBJ, Â serem custeadas com recursos
pÍoveEientes de fontes de recursos ordinÁrios do Muricipio. Vigêncis: ügoÍar6 até 3111U2022. velor Globôl: Rg Rl$ 25.100.970,28 (vinte e cinco milhôes, cem mil,
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nov@entos e setenta reais e únte e oito centavos) Dotação Orçámcntária: Órgãol I 5. Unidade: 01. Fução: I 0, Subfunção: 302. prograÍnâ: 0036 . Alividâde: 2.177 -Ssrviços Asociação Hos?italar -Rocurso prôprio. 3.3.50.41 - CoÍtribuições Fichâ: 591. Fonter 02. Valor: R§ 12.000,000,00 (doze mithôes); 3.3.50.41Coütdbuições. Fichat 784. Fonte: 2OO. ValoÍ: Rj 13,100.970,28 (tseze milhões, cem mil, novecentos e scteúta reÀis e ünte e oito centavos). Congoúas, 08 defeveÍeiro de 2022. Saulo de Souza eueiroz, Sccretário Municipal de Saúde, Dr. Cláudio Anrônio de Souza, plefeito de Congonhas e Kêilâ Neves Guerra Albuqucrque,DirÊtora Administrativa do Hospital Bom Ji

1" TERMO ADITTVO ÀO TERMO DE FOMENTO N'06/2020, QUE ENTRT SI CELEBRAM O MINICÍPIO DE CONCONHAS E A FUNDAÇÁO CSN
PARÁ O DESENVOL1TMENTO SOCIAL E Á CON§TRUçÁO DA CIDADANIÂ

Pâíicipes: MUNIChIO DE CoNCoNHAS, inscrito no CNPJ sob o n.". 16.?52,44610001-02, coú sede à püça prcsidenre Kubitschek, 135, cenrro,coogoDhas^4c, ÍePresentado por seu hefeito, cláudio Ant6nio de souzâ, irúto no nc n.. v-t.652.g82 e no cpF n." 3t4.i56.9gó-15 e pela secreláriâ Municipa:de Desenvolümento e AssiÍência social. LibeÍtad Lâmarque Guerra souza, inscriú no nc n.. \4c 3.1g2.358 e no cpF n..475.855 106-59 e a Ft,NDAÇÁo csNPARA o DeSENVoLVIMENTo soclA]- E A coNiiÉubaõ be óroerieliii, inr".i," no ctpJ sob o n." 1 9.690.990/0002-s?, com sede na Rua 21, nô402,vila ssnta cecilia. volta RedoDds,/RJ tcnregeltadâ pfi sua i'resiaente, Monica Garcia Fogazzs Rego, poíadora ao tc rs.si:.irr e do cpF !o. 104.577.51g-51.objelo: estabelecimeDto de adcquações ná execuçào ào Prolero caroro cidadão, objrto do Termo de Fomento 0ó/2020, em razào dâs regras de restnçào de conlarosocial rcferentes à Paídemiâ de COVID-19, bem corno a pronogaçào de srr rl;a;;ã
Vigência: passa a vigorar até a-dalâ.d! 30/ó9202i. congoúas, ã9 de dezembro de 202t. cláudio Anlônio de souza, prcferro de congonhas. MônicaGarciâ Fogazza Rego, prcsidente d.a Fundação CSN.
valoi PaIa â consecuÇào do Acordo de cooperação não haverá dispêndio financerro e comprometimento orÇamcntário pcLo Municipio. vigência: J0 dejuúode202l coígoú&s, I5 deiaDeiro de 2020. José deireiras Cordeiro, Prefeito de congonhas. Dcnise pereira MsÍtins, RepÍescnrante da Fundaçào csN.
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